
Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Li:.! n.º 1.893. de 24 de janeiro de 2008. 

J-\lttoriza o Poder Executivo a alterar os termos do ('onvênio celebrado 
co1n a ('ooperativa de Trabalho dos ('o!ctores de J,ixo e T'v1atcrial Reciclável de 
Catnpo Lirnpo Paulista (('ooperati\·a \iida >Java). 

ARMANDO l Ll\SHIMOT'O, Prefeito Municipal de Campo J,i1npo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de acordo con1 
o aprovado pela ('âtnara Municipal, em Sessão Extraordi11ária realizada cm 22 de 
janeiro de 2.008. SA!\C'IOT\A e PROMlJI.GA. a presente l,ci. 

Art. l ° Fica o Poder l~xecutivo autorizado a alterar os tern1os do Convênio 
celebrado com a C'ooperativa de ·rrah;;dho dos Coletores de L.ixo e tv1atcrial 
Reciclável de ('a1npo Litnpo Paulio;ta (C'ooperativa \lida Nova). através da J.ei n.º 
1.782/05, en1 suas cláusulas 2 e 8. que passa a \'igorar con1 a seguinte redação. 

mediante ,\ditarncnto: 

CLÁUSULA 2 - RESPONSABILIOADE DOS l'ARTÍCll'ES 

2.1- A l'REFEll'URA se co1npro1nete a: 

2.1.1- Indicar servidores públicos n1unicipais para adn1inistrar os trabalhos da 
Usina de Triagem. en1 conjunto com u1n cooperado indicado pela 

COOPERATIVA VIDA:"'OVA; 

2.1.2- Pern1itir à (_'()QPER/\ TJ\l;'\ \/ID/\ NO\l.i\ a utilização. por seus 
cooperados. da infra-estrutura da l_Jsina de l'riagen1: 

2.1.3- f)isponibilizar. no 1nínin10. un1 can1inhào para coleta de n1aterial 

reciclável: 

2.1.4- Garantir. 1nensaln1ente. o cornplen1ento necessário aos recursos obtidos 
con1 a venda de n1aterial reciclável. para atingir o rendimento rnínin10 de uni 

salário n1ínimo aos cooperados. 

2.2- A COOI'ERATIV'A \TIIJA NO\;A se compromete a: 

2.2.1- Operar a usina de ºJ'riage1n; 

2.2.2- Coletar resíduos recicláveis. cfetunr sua separação e co1nereialização: 

2.2.3- Conservar e executar a manutenção pern1anente dos bens patrin1oniais 

locados na Usina de Triagern: 
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2.2.4- Estünular nos cooperndos o inh:rcsse pela Educação. para que 
freqüentcn1 cursos lécnicos e profissionais: 

2.2.5- Indicar un1 cooperado para ad1nini:strar e supervisionar os trabalhos da 
Usina de Triagen1. cm conjunto con1 servidores públicos indicados pela Prefeitura: 

2.2.6- Triar, processar. beneficiar e efetuar a destinação final adequada dos 
1nateriais recicláveis e de outros materiais eventualn1ente a eles misturados. no 

centro de triagem. 

2.2.7- ('om o ohjetivo de racionalizar a coleta. a Cooperativa \'ida Nova 
poderá desenvolver parcerias no sentido de colocação de containercs específicos 
para a coleta seletiva de recicláveis (borbo!etõei;,), cn1 locais geradores de elevados 
volu1nes de resíduos. desde que dcvidan1cnte aprovado ou indicado pel::i. 

Prefeitura. 

2.2.8- T'v1antcr o nún1ero rnáxin10 de 30 (trinta) cooperados na l.lsina de 
Triagem, so1ne11tc an1pliando esse nútncro n1cdiante expressa autorização da 

Prefeitura. 

2.2.9- Distribuir periodican1entc. aproveitando os roteiros nor1nais de coleta. 
1nateri::i.l de orientação (folhetos. an1ostras de sacos con1 cores diferenciadas. etc.). 

2.2.10- Manter todo seu pessoal uniforn1izado e portando crachá de 

identificação. 

2.2.11- lJtilizar. na execução dos serviços. todos os eqttipan1entos de 
segttrança individual e coletivo necessários. não cabendo à Prefeitura nenhuma 
responsabilidade por eventuais acidcnte:i. 

2.2.12- Adequar às exigências da Prefeitura. inclusive no tocante ao uso de 
logotipos, toda frota, contêinercs e sacos plásticos a seren1 utiliLados. 

2.2.13- Pennitir aos servidores públicos niunicipais da Prefeitura, indicados 
para administrar os trabalhos da lJsina de 'l"riagen1, o acesso à contabilidade da 

(~ooperativa Vida T\ova. 

2.3- Os PAilTÍCII>ES se co1npron1etc1n, conjuntamente. a: 

2.3.1- Dotar a lJsina de Triagem dos recursos necessários para seu perfeito 

funcionan1ento; 

2.3.2- Responder pelos custos e despesas con1 o consun10 e serviços de 
energia elétrica, telefone. água e esgotllS da lJsina de Triagen1: 

2.3.3- º!"ornar a l~sina de Triagen1 auto-sustentável: 

2.3.4- Propiciar ações de [.ducaçào 1\111bicntal aos estudantes e à população 
en1 geral. para estin1ular a reciclagen1: 
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2.3.5- Observar as exigências legais dos órgãos ambientais na execução deste 

c:onvênio; 

2.3.6- Garantir a produtividade da Llsina de Triagcn1 e ampliar. 
gradativa1nente, o volun1e de coleta e con1crcialização de 1naterial rcciclávcL 

2.3.7- Prestar contas dos trahalhos. despesas_ receit::i.s e resultados da t.:sina de 

Triagc1n; 

2.3.8- Investir n1cnsa!Jncnte os "superávits" da lJsina de Triagctn na sua 
modernização e ampliação. Considera-se "'superá\ it". para efeito destes 
investimentos. o resultado da seguinte operação mensal: 

Total das Receitas da Usina de "friage1n 
(-) Total das Despesas da L'.sina de Triage1n 
(-) Rcndin1ento dos C:ooperados (incluso o repasse da Prefeitura) na l_ sina de 

Triage1n 

CLÁUSULA 8 - SUPERVISÃO 

Caberá à PREFf.ITl.IRA. por intern1édio da (~oordenadoria do Meio 
An1biente e Turisrno. a super\'isão e fiscali7<H,:ão dos i;cr\'Íços ohjeto deste 

Convênio. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão 
por conta de dotações orça1nentárias próprias dos participes. 

Art. 3º Esta J .ei entra en1 vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º IZevogan1-se as disposições en1 contrário, en1 especial as cláusulas 2 
e 8 do Con\-'ênio firn1ado entre a Prefeitura e a C: .. ooperativa \'ida Nova. conforme 
a Lei 11º 1.782, de 07 de abril de 2005. 

1
! 

ARMA'JDO H/\Sl 1010 
Prefeito l'v1uni pal 

Publicado na Secretaria inistração e Finnnças desta Prefeitura 
Municipal. aos vinte e quatro dias do n1ês d~jane4"o<lo ano de dois n1il e oito. 

'._ '-----c:-t::'-C. <-e-c-.-ec~...c.....e-· 
·, · PauJQ.J_,uiz l'v1p.rti1~ 

Secretário 
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